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PROCESSO Nº: 219.00054/2022-42

  

 Estabelece a implantação de espaços kids em
agências de emprego.

  

Senhor Presidente,

 

I. RELATÓRIO

1. Vem a este vereador, para parecer, Projeto de Lei de autoria do nobre vereador Kaká
D'Avila, que busca a implementação de espaços kids em agências de emprego. O projeto seguiu
tramitação regimental, recebendo parecer da Procuradoria desta Casa. Foi encaminhado à CCJ e fui
nomeado relator. Eis o breve relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

2. A Cons�tuição Federal estabelece a competência legisla�va municipal no seu art. 30, o
qual estabelece a capacidade deste ente legislar sobre assuntos de interesse local, além de suplementar a
legislação federal e a estadual no que couber. A proposição trata de regular empreendimentos locais, de
modo que a matéria proposta é de competência municipal pelo interesse local.

3. A proposição legisla�va, a princípio, compete a qualquer vereador, nos termos do caput do
art. 61 da Cons�tuição Federal, art. 59 da Cons�tuição Estadual e art. 75, II, da Lei Orgânica do Município
de Porto Alegre, que confere “a inicia�va das leis ordinárias e das leis complementares [...] aos
Vereadores”.

4. As exceções quanto a essas inicia�vas estão estabelecidas no art. 94 da Lei Orgânica do
Município, que fixa competência priva�va do Execu�vo para proposições que visem “a) criação e
aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica;
b) regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos servidores públicos; c) criação
e estruturação de secretarias e órgãos da administração pública”.



5. Não estando prevista no rol dos assuntos de competência priva�va do Execu�vo, não há
vícios de inicia�va na presente proposição.

6. O projeto é meritório e merece destaque pela forma como foi redigido e jus�ficado. O
problema dos filhos de pessoas desempregadas a�nge as pessoas com maior vulnerabilidade social.  Por
estarem desempregadas, têm dificuldade para encontrar quem cuide ou local para deixar crianças
pequenas. Por isso, todas as medidas que buscam facilitar a busca de emprego para essas pessoas são
bem vindas. Contudo, alguns apontamentos devem ser feitos no projeto, devido ao problema da
segurança jurídica que pode trazer.

7. A Procuradoria apontou vício de cons�tucionalidade material por violar preceitos da livre
inicia�va (art. 170 e 174 da CF). As agências de emprego do município são ins�tuições privadas e devem
reger-se de acordo com as necessidades de seus clientes, que podem optar por outras agências que
apresentem uma estrutura mais adequada. De outra forma, estaremos dizendo como elas devem se
organizar e se gerir, o que é proibido pela Cons�tuição. Desta forma, embora meritório, o projeto importa
em violações de preceitos cons�tucionais.

III. CONCLUSÃO

8. Diante o exposto, somos pela existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação
do projeto.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 15/12/2022,
às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0476477 e o código CRC 79A43D03.

Referência: Processo nº 219.00054/2022-42 SEI nº 0476477

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 499/22 – CCJ con�do no doc 0476477 (SEI nº 219.00054/2022-42 – Proc. nº
0652/2022 - PLL 329), de autoria do vereador Ramiro Rosário, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 20 de dezembro de 2022, tendo ob�do 06 votos
FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

 

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: NÃO VOTOU

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legisla�vo IV, em
05/01/2023, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0491023 e o código CRC 87ED57D6.

Referência: Processo nº 219.00054/2022-42 SEI nº 0491023

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

